PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Soluções Estratégicas da Subsecretaria de Gestão da Informação

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Soluções Estratégicas da Subsecretaria de Gestão da Informação da Secretaria-Executiva da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· [bookmark: _GoBack]Especificação, o desenvolvimento, a implementação, a sustentação e a disseminação das soluções de tecnologia destinadas à gestão da informação, para uso no âmbito da Casa Civil;
· Assessorar as ações da Subsecretaria de Gestão da Informação, quanto à inovação, integração, e uso de soluções de informação gerencial e estratégica de governo;
· Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Subsecretario de Gestão de Informações da Casa Civil.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Coordenar equipe multidisciplinar de especificação, arquitetura, desenho, desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação
Equipe composta por 5 profissionais de qualificação sênior da área de Tecnologia da Informação, Administração de Bancos de Dados e Testes de Qualidade em Software.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Graduação em Ciências da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia de Software ou área correlata; ou em qualquer curso superior com curso de especialização, carga mínima de 360 horas, em Engenharia de Software ou área correlata; ou
Experiência de, no mínimo, 4 anos na gestão de equipes de engenharia/desenvolvimento de software.

	Competências Desejáveis
	Conhecimentos em arquitetura e desenvolvimento de sistemas, qualidade de software e análise de negócios, bem como em metodologias ágeis para gestão do ciclo de vida de sistemas de informação.

	
	· Orientação para os resultados;
·  Visão sistêmica;
· Mentalidade digital;
· Orientação por valores éticos;
· Compartilhamento de informações e conhecimentos;
· Liderança de equipes; e
· Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Conhecimento no framework de soluções utilizado pela Casa Civil.



